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LEI Nº 0355/GPMAAN/2011                           Em, 03 de Novembro de 2011. 
 
 

Dispõe sobre a permissão de protesto da 
Certidão da Dívida Ativa (CDA) 
Municipal. 

 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA AZUL DO NORTE, NO ESTADO DO 
PARÁ, apresenta, para apreciação desta Excelentíssima Câmara Municipal, o projeto de lei 
complementar que trata do protesto, em cartório de registro públicos, das dívidas ativas do 
Município, seguindo a recomendação do CNJ – Conselho Nacional de Justiça, nos seguintes 
termos: 
 

 
Art. 1º.  Fica permitido protesto de títulos de dívida pública em cartório do Município, 

onde os títulos e documentos de dívida serão recepcionados, distribuídos e entregues na 
mesma data aos Tabelionatos de Protesto, obedecidos os critérios de quantidade e qualidade, 
nos termos da Lei 9.492/97.  

 
Parágrafo Único. Poderão ser recepcionadas as indicações a protestos das Certidões 

de Dívida Ativa, por meio magnético ou de gravação eletrônica de dados, sendo de inteira 
responsabilidade do apresentante os dados fornecidos, ficando a cargo dos Tabelionatos a 
mera instrumentalização delas. 

 
Art. 2º. Só poderá ser protestada a Certidão da Dívida Ativa (CDA) que preencher os 

requisitos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
 
Art. 3º. A apresentação e a distribuição de Certidão de Dívida Ativa (CDA) a protesto 

independe do pagamento ou de depósito prévio dos emolumentos e de qualquer outra despesa 
reembolsável, cujos valores serão exigidos do devedor de acordo com a tabela em vigor na 
data da protocolização do título, de acordo com os seguintes critérios: 

 
a) se protestado o título, por ocasião do pedido de cancelamento do respectivo registro; 
 
b) previamente ao cumprimento da determinação judicial da sustação do protesto, do 

cancelamento ou dos seus efeitos, ainda que provisória; 
 
c) por ocasião do pagamento do título no tabelionato de protesto; 
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Art. 4º. Na hipótese de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), a certidão fiscal 

negativa somente será concedida caso o devedor comprove o pagamento integral da dívida 
tributária ou não tributária, com os acréscimos legais e os emolumentos devidos ao tabelião, 
de acordo com as regras previstas na Lei nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000.  

 
Parágrafo Único. O disposto no caput não se aplica na hipótese de ordem judicial que 

determinar a expedição de certidão fiscal negativa ou de certidão positiva com efeito de 
negativa. 

 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.  
 

 
Município de Água Azul do Norte, 03 de Novembro de 2011. 

. 
 
 
 
 
 

RENAN LOPES SOUTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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